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 Sumaré, 22 de setembro  de 2022. 
 
Ofício Nº 989/2022 - Coordenação CT 

 
 
 

Ao Setor de Comunicação 
C/C: Secretário (a) de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento 
Social - llmo. Sr. (a) ANA CLÉIA MENEGUETTI 
 
Assunto: Publicação no diário Oficial da Escala do mês de Outubro/2022. 

 
 

Segue abaixo as três determinações da Lei em vigência, com formato para publicação e 
ciência no diário oficial, e em cumprimento ao Ofício nº 376/2020 – SMIADS, Ação Civil Pública nº 
processo 1005741-40.2020.8.26.0604, Inquérito Civil nº 14.0450.0000517-2018-7. DECRETO Nº 
11.367, DE 10 DE JUNHO DE 2022. PMS 29458/2021 - Nº 7345/2022. 

1- Forma de funcionamento do Conselho Tutelar de Sumaré/SP: 

Lei Municipal nº 5.731/15: Art. 25 - Os Conselhos Tutelares funcionarão ininterruptamente, para 
atendimento ao público, da seguinte forma: 

I. De segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 08h00 às 17h00; 
II. As quintas-feiras deverão ser usadas para reunião do colegiado e serviços 
internos, devendo o plantonista do dia permanecer à disposição para atender os 
casos de urgência; 
2 - Escala do plantão e expediente mensal: 

Escala mensal e plantão ininterrupto, conforme art: 25- inciso III e § 4ºe 5º Lei Municipal 
nº5731/2015: 

 
 

OUT/2022 
        26 27 28 29 30 1 2 

  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 
00h00 as 07h59 SHEILA JENNIFER EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA RODRIGO 
08h00 AS 23h59           RODRIGO JENNIFER 
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA     
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL SHEILA JENNIFER/TODOS JENNIFER     
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JENNIFER EDNA RODRIGO     
08h00 as 17h00 JENNIFER EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA     
17h01 as 23h59 JENNIFER EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA     

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Sexta-feira, 09 de setembro de 2022 - Ano 12 - n° 1257

Atos, Editais
e Avisos

Quinta-feira, 22 de setembro de 2022 - Ano12 - 1266

ATO nº. 036 SC
de 22 de setembro de 2022

ALTERAÇÃO CARGA HORÁRIA

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4997/10, tabela 3ª;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
23901/2020.

RESOLVE:

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor 
(a) Público (a) DEBORA CRISTINA PRADO, 
R.G. 26.110.613-2, titular do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem SMS, matrícula n° 17395, 
prestando serviços junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, que passa de 30 horas para 40 horas 
semanais. Com efeito retroativo a  01 de  setembro 
de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas
-------------------------------------------------------------
 
ATO nº. 037 SC
de 22 de setembro de 2022

ALTERAÇÃO CARGA HORÁRIA

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4997/10, tabela 3ª;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
22729/2021.

RESOLVE:

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor 
(a) Público (a)  SIMONE FIGUEREDO DE 
SOUZA PEINADO, R.G. 42.526.159-1, titular do 
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem SMS, 
matrícula n° 17077-1, prestando serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, que passa de 40 

 horas para 30 horas semanais. Com efeito retroati-
vo a 01 de fevereiro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas

-------------------------------------------------------------

ATO nº. 038 SC
de 22 de setembro de 2022

ALTERAÇÃO CARGA HORÁRIA

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4997/10, tabela 3ª;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
25109/2022.

RESOLVE:

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor 
(a) Público (a) JOYCE DE FATIMA WELSH 
KLAVA, R.G. 40.759.006-7, titular do cargo 
efetivo de Farmacêutico SMS, matrícula n° 14705, 
prestando serviços junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, que passa de 30 horas para 40 horas 
semanais. Com efeito válido a partir de 01 de 
outubro de 2022.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de  Gestão de 
Pessoas

-------------------------------------------------------------

  3 4 5 6 7 8 9 
  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 
00h00 as 07h59 JENNIFER RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA SHEILA 
08h00 AS 23h59           SHEILA MICHEL 
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO     
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA JENNIFER RO/TODOS MICHEL     
08h00 as 17h00 JULIANA JENNIFER RODRIGO MICHEL SHEILA     
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA     
17h01 as 23h59 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA     
  10 11 12 13 14 15 16 
  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 
00h00 as 07h59 MICHEL SHEILA JULIANA RODRIGO RODRIGO MICHEL EDNA 
08h00 AS 23h59     RODRIGO     EDNA JULIANA 
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA   MICHEL SHEILA     
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO   SHEILA/TODOS JULIANA     
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL   JULIANA EDNA     
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA   RODRIGO MICHEL     
17h01 as 23h59 SHEILA JULIANA   RODRIGO MICHEL     
  17 18 19 20 21 22 23 
  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 
00h00 as 07h59 JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA MICHEL 
08h00 AS 23h59           MICHEL RODRIGO 
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA     
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA/TODOS RODRIGO     
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL     
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA     
17h01 as 23h59 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA     
  24 25 26 27 28 29 30 
  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 
00h00 as 07h59 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA MICHEL JULIANA 
08h00 AS 23h59         MICHEL JULIANA SHEILA 
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO       
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL/TODOS       
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA       
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA       
17h01 as 23h59 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA       
  31 1 2 3 4 5 6 
  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 
00h00 as 07h59 SHEILA EDNA RODRIGO MICHEL MICHEL SHEILA RODRIGO 
08h00 AS 23h59 EDNA RODRIGO MICHEL     RODRIGO EDNA 
08h00 as 17h00       SHEILA JULIANA     
08h00 as 17h00       JU/TODOS EDNA     
08h00 as 17h00       EDNA RODRIGO     
08h00 as 17h00       MICHEL SHEILA     
17h01 as 23h59       MICHEL SHEILA     

 
 

3- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
5.731/15: 

 
Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, são 
atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de outrasprevistas nesta lei: 

I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 
105, aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA; 

 
a VII do ECA; 

Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, I 
 

II. Promover a execução de suas decisões podendo para tanto: 
 

a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e 
previdência social, trabalho e segurança; 

b) Representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações. 

III. Encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente; 

IV. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
V. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no 

art. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional; 
VI. expedir notificações; 

4- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.731/15: 
 

Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, são 
atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de outrasprevistas nesta lei: 

I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 
105, aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA; 

 
a VII do ECA; 

Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, I 
 

II. Promover a execução de suas decisões podendo para tanto: 
 

a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e 
previdência social, trabalho e segurança; 

b) Representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações. 

III. Encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente; 

IV. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
V. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no 

art. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional; 
VI. Expedir notificações; 

      

 
VII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança e adolescente, quando 

necessário; 
VIII. Assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da 
proposta orçamentária para 

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente; 
I. Representar em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos previstosno § 3º do artigo 

227 da Constituição Federal; 
II. Representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda e suspensão ao poder familiar, 

após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto àfamília natural. 
O Conselho Tutelar vem atendendo diariamente de forma ininterrupta, os telefones para acesso da 

população (19) 38287893 / 3873-2122 das 08h00 até às 17h00, sendo a partir das 17h00 o plantão noturno que 
acontece de segunda a sexta-feira onde os órgãos públicos, pelo telefone (19) 997530737, como também aos 
finais de semana, sábados, domingos e feriados, com plantão ininterrupto, mantendo o expediente de suporte 
aos cidadãos. 

Sem mais, elevemos nossos protestos de estima e consideração. 
 

 

Rodrigo Silva Jennifer Coelho 
Conselheiro Tutelar                     Conselheira Tutelar 

Dec.11.304.2022                           Dec.11.304.2022 
Coordenação CT.                     Coordenação adjunta CT. 
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 15.832.578,78 18.252.020,22 15.980.120,92 25.890.853,12 12.364.978,37 29.973.152,27 44.180.136,80 19.428.882,52 19.224.535,32 18.587.230,47 18.784.860,86 21.208.721,57 259.708.071,22

CONTRIBUIÇÕES 3.038.853,28 2.198.763,66 3.865.505,16 4.306.226,81 7.144.137,45 1.728.220,94 2.264.406,42 2.874.429,94 2.855.151,95 2.950.159,73 2.929.283,33 2.888.171,19 39.043.309,86

RECEITA PATRIMONIAL 588.536,70 554.567,99 747.660,77 946.860,07 673.796,66 692.867,83 1.026.133,30 1.197.598,03 1.700.434,04 1.583.226,25 1.701.260,33 1.667.953,67 13.080.895,64

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 84.460,65 71.913,87 76.254,90 72.620,32 81.087,61 109.068,54 138.399,97 153.712,28 94.776,17 131.497,88 128.528,04 145.630,84 1.287.951,07

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.386.766,33 56.466.007,62 63.751.266,70 64.862.272,22 78.466.057,45 52.413.929,30 74.150.973,51 59.298.162,95 71.517.882,54 54.403.494,69 68.113.139,82 68.748.575,81 762.578.528,94

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 301.081,76 512.384,10 988.964,70 1.741.381,82 2.152.637,75 1.189.115,09 1.598.090,58 1.345.237,07 1.170.737,99 1.419.525,10 1.050.570,99 1.948.090,23 15.417.817,18

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 70.232.277,50 78.055.657,46 85.409.773,15 97.820.214,36 100.882.695,29 86.106.353,97 123.358.140,58 84.298.022,79 96.563.518,01 79.075.134,12 92.707.643,37 96.607.143,31 1.091.116.573,91

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 2.048.750,67 2.007.080,17 2.137.227,46 2.245.973,39 5.930.279,43 1.497.220,94 2.052.238,36 2.339.669,74 2.472.261,42 2.526.573,41 2.496.993,32 2.522.258,82 30.276.527,13

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 4.511,14 4.511,14 4.511,14 9.022,28 4.511,14 4.511,14 4.969,35 0,00 9.938,70 4.969,35 0,00 0,00 51.455,38

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDEB RETIDO 6.641.643,34 7.431.608,53 9.166.232,11 7.993.194,35 11.561.161,68 7.501.189,59 10.063.749,14 8.189.894,63 9.603.996,32 6.592.804,70 8.723.173,13 9.034.566,59 102.503.214,11

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 8.694.905,15 9.443.199,84 11.307.970,71 10.248.190,02 17.495.952,25 9.002.921,67 12.120.956,85 10.529.564,37 12.086.196,44 9.124.347,46 11.220.166,45 11.556.825,41 132.831.196,62

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 61.537.372,35 68.612.457,62 74.101.802,44 87.572.024,34 83.386.743,04 77.103.432,30 111.237.183,73 73.768.458,42 84.477.321,57 69.950.786,66 81.487.476,92 85.050.317,90 958.285.377,29

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V)=(III-IV) 61.537.372,35 68.612.457,62 74.101.802,44 87.572.024,34 83.386.743,04 77.103.432,30 111.237.183,73 73.768.458,42 84.477.321,57 69.950.786,66 81.487.476,92 85.050.317,90 958.285.377,29

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 61.537.372,35 68.612.457,62 74.101.802,44 87.572.024,34 83.386.743,04 77.103.432,30 111.237.183,73 73.768.458,42 84.477.321,57 69.950.786,66 81.487.476,92 85.050.317,90 958.285.377,29
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35.235.736,25Diferença (Recebido-Retido): (Ganho)
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Leis, Decretos
e Portarias

                          DECRETO Nº 11.479, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                          
R$ 2.100.000,00 (Dois milhões, cem mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS            n° 

3061/2022. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.716, de 15 de dezembro de 2021, art. 
6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 
na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 2.100.000,00 (dois milhões, cem mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática: 
02.006.0004.0123.0007.0001 

Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4690710000 - Principal da dívida contratual 
resgatada 

011100000 - GERAL R$ 2.100.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:           R$ 2.100.000,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei  Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente:  

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 052000000 - EDUCAÇÃO-

Convênios/entidades/fundos 
R$ 700.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1006 

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 052000000 - EDUCAÇÃO-

Convênios/entidades/fundos 
R$ 700.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Funcional Programática: 
02.013.0027.0812.0006.1010 

Projeto: Ampliar o número de espaços públicos disponíveis em nosso 
Município, além de reformar os já existentes 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 051000000 - GERAL - 

Convênios/entidades/fundos 
R$ 700.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                       R$ 2.100.000,00 

DECRETO Nº 11.479/2022 
FOLHA Nº 02 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 22 de setembro de 2022. 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 22 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 22 de setembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  

 

                                          ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

DECRETO Nº 11.480, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura 
e simples, sem encargos, os bens que mencionam.  

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                             

nº 24.660/2022; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação 

pura e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. JARDIM MARIA 
ANTONIA, inscrita sob o CNPJ nº 67.167.593/0001-56, em conformidade com a legislação 
aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, 
os bens abaixo relacionados: 

 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit. Valor Total 
01  NOBREAK Linus 1200va  com 6 tomadas bivolt 1113694 R$ 799,00 R$ 799,00 
01 SWITCH 16 portas Gigabit 826600 R$ 800,00 R$ 800,00 
          TOTAL R$ 1.599,00 

 
Parágrafo Único: Os valores monetários estão definidos no Termo de Doação e 

nas Notas Fiscais, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. JARDIM MARIA 
ANTONIA, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 22 de setembro de 2022. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, no dia 22 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 22 de setembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  

                                          ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

DECRETO Nº 11.481, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura 
e simples, sem encargos, os bens que mencionam.  

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                             

nº 24.689/2022; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação 

pura e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. PALHACINHO 
DENGOSO, inscrita sob o CNPJ nº 08.890.526/0001-04, em conformidade com a legislação 
aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, 
os bens abaixo relacionados: 

 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit. Valor Total 
01  CPU (completa)  001230 R$ 3.601,00 R$ 3.601,00 
01 Monitor Hoopson Led 20 polegadas 001230 R$ 899,00 R$ 899,00 
          TOTAL R$ 4.500,00 

 
Parágrafo Único: Os valores monetários estão definidos no Termo de Doação e 

nas Notas Fiscais, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. PALHACINHO 
DENGOSO, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 22 de setembro de 2022. 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, no dia 20 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

                                          ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 11.482, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura 
e simples, sem encargos, os bens que mencionam.  

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                                

nº 24.950/2022; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em 

doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. ALFREDO 
CASTRO DONAIRE, inscrita sob o CNPJ nº 09.633.013/0001-72, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes 
à matéria, os bens abaixo relacionados: 

 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit. Valor Total 
01  Impressora Multifuncional Ecotank Epson  23.913 R$ 1.550,00 R$ 1550,00 
             TOTAL R$ 1.550,00 

 
Parágrafo Único: Os valores monetários estão definidos no Termo de Doação e 

nas Notas Fiscais, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. ALFREDO CASTRO 
DONAIRE, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 22 de setembro de 2022. 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 22 de setembro de 2022, no Paço Municipal e, em 22 de setembro de 2022, no Diário 
Oficial do Município.  

                                          ODAIR DIAS 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1252, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de 
média à beneficiária indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 
6.449/2020 em seu art. 16;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do 
Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 
PMS nº 9.598/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Sra. ANGELA SILVA DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade, RG nº 18.075.549-3, CPF nº 137.938.338-28, subordinada a Secretaria 
Municipal de Saúde, lotada no cargo de Enfermeiro SMS C, Ref. SMS-113PSF, que ora 
fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, nos termos do art. 16 da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir da data da publicação 
desta Portaria no Diário Oficial do Município.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o Fundo de 
Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem 
necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 
em seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
                  
Município de Sumaré, 22 de setembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, em 22 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1253, DE  22 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 25319/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora LARA MENDES FABBRI, matrícula 21230-1, portadora 
do RG. nº 36.713.028-2, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 05881459771, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servidora das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso 
de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos no 
rompimento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, em 22 de setembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.
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